
Relator (a): Deputado <O 9lh?"aa 4(a^* A

I _ Relalório

A presente iniciativa foi.recebida_ e registrada pela Secretana de Serviços
!:Fl:li l::s - SSL no dia O2/OgtzO2O, sendo cotocada em iA."i., j^iu 

"n-tÊ 
o d,ia 02/0912020 alô 0a 2020. tudo conlorme as folhas no 02 a 04 verso.

Seguidamcnte. a propositura, recebeu apensamento do projeto de Lei n" 594/2021,âuto,]a do Deputado Wilson Santos.

Ato contínuo, os autos foram encamiúados a Comissão de TrabalhoAdminrstraçao Pública. a quat.opinou peta aprovação do projeto a" i"ii.Iii?zozo, a" uu,o.tu
y"prlolo.y,l. urmenez e pela pre-iudicialidade do projeto de Lei n." 594/2021, de autoíj^Deputado Wilson Sântos. terdo sido anrovado em l, voáçâo pelo pf""a.iá à"rtu Casa de Leisdia 06/07/2022 (fl s. og/vcrso ).

Projeto em rcleréncia visa estabelccer a capacitaÇão em
como critério dc desempate elr concurcos públicos e
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EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLEtA LEGtsTaIVA Do EsrADo DE MaTo GRosso
Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comi5.áo de Constituiçào. Ju\tiçà e Reddçào

Parecer n' 855/2022/CCJR

Referente ao Projeto de Lei n" :,6512020 que .,Estabelece 
a

capacitação em Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS 
"o_o "ltl.iode desempate em concursos públicos e processos seletivos em âmbito

, estâdual.".

Autor: Deputado Dr. Gimenez.

com Dcficiência (l-UI),

de

do
do
no

Dc acorckr com os autos. o
Lingua Brasileira de Sinajs - t_ltsRAS
ploccssos seletivos ctn ântbito estadual.

O Autor da proposição assim expôe em sua justi fi cativa:

"De acordo com a Lei Bmsileira de Inclusão dâ pessoa
acessibilidade é definida como:
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,,a possibilidade e condição de alcance pâra a utilizaçào, com segurança eauÍonomiâ. de esp-aços, mobiliádos, equipamentos urbanos, eãifi"aiõe",
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, benl
como de oulros serviços e instaiaçôes abertos ao público, de uso público ou privado
de uso coletivo, tanlo na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou
com mobilidaJe reduzi.t

Na vida social, é possivel observâr que a acessibilidâde ainda encontm diversos
obstáculos para de fâto ser assegurâda às pessoâs com deÍiciência, de modo que se
iaz necessária a promoçào de regras que reduzâm as barretms e aumentern o
acesso.

As pessoas surdas ou com deficiência auditiva enfrentam diliculdades na
comunicação e sofrem com a dificuldade de recebimento e emissão de
informâçôes. O desrespeilo à acessibilidade gera discriminaçào, uma vez que
prejudicâ o exercício de uma série de djreiios fundamentais da pessoa 

"àmdeficiência, conlorme preceitua â LBI.

Assim, é necessário que as pessoas que buscâram câpacitaçâo em Lingua Brasileira
de Sinais _ LIRRAS sejam privilegiadas em co;curso; públicos- e processos
seleÍivos estâduâis caso haja empate entre os cândidatos, umâ vez que esta forma
de capacitaçâo resulÍa necessariamente em âumento da acessibilidade e melhor
atendimento ao público em geral.

Em face dos argumenÍos supramencionados e por entender que a medida se relevajusta e opoÍuna, apreseDto o prcsente projeto, iontando desàejá, com o âpoio dos
nobres pares para suâ aprovação.

Seguidamente. a segunda pauta foi cumprida entre o pedodo do dla 1210112022 al0/08/2022. quando. entào, os autos Íeceúeram encamiihamento a es;a co;issão de constituição,
Justiça e Redação CCJR, tendo aportado no dia 2g/Og/2022.

No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emendas e/ou substitutivos,
estando, potanto apto à análise e parecer quânto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o relatório.

II _ Análise

^ .C3be.à 
C-omissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 dâ

CoNtituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea,,a,,, do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecío coilstitucionai, legal e j'uridico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.
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EsraDo DE MATo GRosso
AssEMBrEla LEGtstATtvA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar dâ Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comi..áo de Lon.riruiçáo. Ju.ti(d e Redà(âo

O presente projeto .le Lei vjsa cstabelccer a capacitação em Língua Brasileira dcSinais - LIBRAS corno cr.itério tle,le
n,rrt;tn 

"rtoauut. 
no.l;;;;;;;;;.*tt'1pale cm concursos públicos e processos selctivos crn

AÍ. l. A capacitação em Lingua Brasileira de Si&is _ LIBITAS será âdotada comocritério de desempate enÍre os candidaros ;;;;"**" púbiicos e proc€ssosseletivos esladuais.

pârágraro único - A^capâcrtaçào de,verá ser comprovada arravés de cedificado deproficiência. em conformidade com a f"ei.f"ça; i!à"rJ",gà.te, ate o úlrimo dia deinscrição.

AÍ.2. Esta lei não restringe a âdoção de outros critérios de desempâte, quepoderão ser adotados e ordenados peia comissão orgnizaaora ao 
"ertame.

AÍ, 3. O poder Executivo cxpedira normas complementâres que se fizercrrnecessárias para o curnprjrnento dejla lel.

Art. 4. Estâ lei entra em vigor na daÍâ de sua pubiicação.

, 
Preliminarmente. a proposilura merecc prosperar. enquadra-§e etn matériacstntamenle.de direito adrnlnistrativo. oLr seja. ertabelece normas soUr. airãiolarinirrali\ o sobreconcursos púbticos no ámbiro estâdual. bem-"o.o d" for_; .;ii;;;, ;;",;;;;r. 0"." promoção atnclusão da acessibilidade. especialmente para pessoas com surdez.

Logo. a proDoslâ cnouaílra_se em lnâlériâ de competénciâ remanescente ou residualdos Esrados. conrorme detirmina o ànigo 2s. pd;;i;;",n"""'5" à*'iirllii,ii, *"",
"4]1.25. Os Estados organizam_se e rc!
adorarenl observâdos os princípios ,:lesta cii},"j,oprllu" 

conttituioo"s € leis que

Assim, verilica-se oue
macula a ConstituiÇào Fcrleral- h'crr
cF/88).

I L,'rnpclcILrJ lcgrs-lrriva tôi re.pcild. p,,ts rràn lt: qu.Llqucr(orn'r .r ( ot,§lrlutÇ:]., llstJd(td. (aflrgo 25. narigr,rL, l.:,1,r

Noutro qiro, em relacâô á in_consrilucionalidade subjetiva. relacionado à iniciali!a deLeis..em que a consrituiçào esraberece disposiçôe, ;;;;;;r-; ,;;;,àilii 
o. ,." auroridade /

i"?,iij|il 
como rorma de subsidiar a conveniência e opo.tu,;ãad;;;';.il;,1'.1,*ff//

llt
/[ '.I
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Neste pristna, o aft. 61. 
_§ 

1.,, iuciso Il da CF/gg, dispositi\,o estc dc reproduçàocornpulsória pelos Estados-Mcrnbros di".,.r.ç;o,,, quJ-tJ,ü.*irr[., ,,,,,"",.,*,ncntc no artigo39, par'ágrafo único, inciso U da CE/MT, cstab;t"á" r. ai»".iiã".',ráÀ",ir". *r" iniciariva é clecon1petência privativa do Cheià do Executivo. Vcjamos:

Art. ol. A r,.r( â1.\. J-...eis c^rnllenrerrr-r." c.,nlir.rn rs cdb( â (rual.r"er rn--,,rt),.,,li.^,:ln rs:iJ^\r, 
.(,árl,dr: I D:fur:,do, do sFr,,,r^ reJ(râr oi, aà , ^,,,.,..*,,!:,con:rr.r,,rr(\rdc.rled:rR(plhl.J. iu 5uprerno lnbuI.. lerlçrat,rro. tnr.urrris

Superiores, ao Procurador-Gerâl da Repúblicâ c aos cidaclaos, na lorma e nos casospre!tstos nesta constituiçào.

EsrADo DE MaÍo GRosso
ASsEMBLE|A LEGtst-aIVA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria parlàmentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituiçâo,lusriçà e Rêdàçáo

§ 1" - São de iniciativa orivativa do presialente du R"oúbli"u n" l"i. or",

dispa§lo !qâri.i4,ll!;

lI - disponham sobre:

:).:lTr- d" cargos. tunções ou ernpregos pubticos na adminislr.çào direra eaurarqutca ou aumenro de sua Íemuneraçào:
br organr,/açào adminisrraliva e Judiciária. mâtéria rribulárja e orcamenrariâ
sen rços_pubtrcos e pesroal da ddrnjnijlraÇào dos Territóri05;
c) servidores públrcos da Unrào c terrilórios. seu regime juridico. provimenlo Jecargos, estâbilidâde e âposentadoria:
d) organizagão do Minisrório público e dâ Defensodâ públicâ da União, bem comonormas gcrais parâ a organizaÇáo do Mrnislério público e da D"l-."*ri,-;;übI";
dos tsrados. do Dinrito Federal e dos ferrilórios;

1) militares dâs Forças Armâdas, seu regime .jurídico, provimento de cârgos,promoções, €stabilidade, remuneração, relorma e transferência para a r"r"*n. '--'

^rL 
39 A inicrallra das lers complcrnentares c ordinárias cabc a qualquer rnernbroou ( omlssao dâ Assembleia Legislallva. ao Covemador do I.stadá. ao lribunal dcJusrça. a Procuradona Ccral de Jusrça e aos cidâdàos. na ro.ma. no. ca.osprevrsros rrcsta Constituiçào.

Parágrafo único São de iniciativa privativâ do Gôvemâdor do Estado as leis que:(...)
II - dispoúam sobre:

ll_^.:rft ,9. 
cârgos. runçôes ou ernpregos púbtico! na Admrnisrrâçào publica

olrerâ e lndrrcla ou aumento de cui remureraçào. obsenado o disposto na SeçàoIII, Capirulo V, desre Título;

,l
t

lqr" ,3
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. No presente caso, verifica-se que a propositura não se enquadra em lenhum das matériasde iniciatjva reservada ou conconenre (em sentido est.ito) do Ci;Te ;; ioàer txecutivo, eis quenão cria ou altera a eshrtura ou â arÍibuiçào a. o.gao, àu Àaíin,.,*u" ioo,a" Estadual, nemtrata do regime juridico de servidores públic.s, pois 
" ;;;.; p;li;; ; aro que antecede âoprovimento dos çargos no serviço público.

0 Supremo Tribunal Federaljá.tevc â oportunidade rle se pronunciar a respeito da matéria,deslacindo que â regra nào é de iniciativa reservada do pod". E*;";ti;';;;anto, o partamentar
pode iniciar o processo legislativo sobre o assunto, reiterando qu. u _ut!.lu por tratar de regraclassificatória nio ó de rniciari!a do poder Erecuriro. Vejamos rreli; ;";;j;;"

.,Não há falar em. reserva da inicjàriva parlarnentff parâ além dâs hipóteses
taxâtivamente prevrstas no ter.ro da Constituiçào da iepública Federatlva ou
Estaduâis, por lorça do pnncipio da simetria. Os diplomas làgais que nào criam ou
alteram a estruturâ ou a arribuiçào de órgàos da AdministÍaçào pública, nem tratam
do regime jurídico de serurdores púbricos, nào usurpam a iniciâtiva clo chcfe dopoder Executivo.

Reitero que â re$â classificâtória de concuno público é matéria que não se
enquadra nâ competência do Chefe do Executivo (art. 61, § I ", inciso II, .ic,,, CF).,,

"^_".,...^9- ?Ii, anreriormente já reve a oportuÍidade de sc manifesrar a respeito daconstrtucronalrdadc dâs regras de concurso público, onde odenta no scntido de que não padece devicio de iniciativa lei de autoria do paÍlamentar que trata de concurso público, desde que não afeteos c térios de aprovação, pelo fato r1e não veisar sobre regime j,,;ldi;; à" servidor público.
Vejamos os julgados abaixo:

E M L N I'A: AÇÃO DRETA DF INCONSTTIUCIONALIDADT LEI
CO.MPLEÀ{EN'I'AR BST,\DUAI, N' 6ó/95, IDITADA PET,O F,STADO ó'DSPIRITO SANTO DIPLOMÀ I,ECISI,AI'IVO, RESUT,T'NiE ;É
Ir.9Ln-ILut_Iry]lynN-rAR, vErcuLADoR oa rseNçÀo nr:rÉRr,NrL',I

EsrADo DE MATo GRosso
ASSEMBLEIA LEGIsLATjVA Do ESTADo DE MATo GRosso
Sêcretaria Parlamentar da Mesa Diretorii
Núcleo CCIR

Comi\(ào oe Consl.tui(do. lu\tiçà e Reoâçào

rAxA DE TNSCRTÇÃo EM coNcuRsos puslÉóí EÀi^dirAr;:;fi,;
UII UZ NCUR PTJIT

DS
AR LE

MA UI

^o
I)l

ICC)

CIIhFE POD

P*9P, - ^(!Ir mr. 61, § 1., r, t) - PREaEDENTES urrlr;aÀo:
D_o.sAr ARro 14r\rMo coüo cRrÉRr..' poÀe iríeco.-uõ i ir)riÉ
Yllryll'y y^rl"R.r-lA I \\A DF r\s, Rr( Ào i pAR \ Dr I rNr\ \o
LlENi.].rctÁRros DA rsLNÇÀo rr.r;ceçÂ'ó ln õrEíse e-ô-L'Aüsí
CONSTITUCIONAI, QUE VEDA A VINCULAÇÀO DO SAI-ÁRIO MiNIM
PAR^ euALeuEI{ t.tM (Ct.. ARt.7.. IV, *tN trlNE.) INOCoRRÊNCr^

TIVA

Av. 
^Dd.é 

Antônio Maggi, n..,06, Seror A CpA CEp: 7E0.19-901 Cuiabá Ml. (tS)
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ESTADo DE MaTo GRosso
ASsEMBIEIA LEGtstATtvA Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCI R

Comrqsao de Constilui\ào. tu\tr(â e Redàçào

t',Vl \ lA \Er ,!u reE (Ir. I . .,F-:r\u r!. .r.t.L,,l(Iro. Iei ri J.-- o,j .t.)

,l:l,ll:'nl:,1" I{i-,r. .r,.le-o r..r,! ,,r ucrun.,rr,rid( ,",.,,.r. N," ...,,é,,.;,,.
Prccedcnles. L Nãq!ó rlrqrst!1usi!r!!lid",t"lb!,raf!!ryü;:i",;j;,"ir" 

",,,'i:ioriun(lâ do Pô,1". I paicl"ri,-, ^,,,, r:^----. ,

c rrgn.1,Lrblrcc.. ). Cr-i\ô,c; r.(1 .,1 .j,^ Dro\iLlLl

1i,^:"1j,; i:ll:,,:"J. _.:,1.r)r \5 ror_r olr. pllrr,e.J fr,.r.r". rJ sdLru iln

I l'.l.l.llVlDqDt Dq ADu( \i, t)o pt\, ) \ \t ARt \l VINt\lr I üOÀrocRrllRt,) t)t At tRt\À(, ne , ry,,Lr,,ui , õ.,;tü,,-" 'i;;( O\.lRlBr 
^tt 

pRlí )F\Us nt rlHt:ir.te ,o*;il;ri,,â
iYlil,, :1?^ p^RA I r I r tu Dt ( u\, I §sAo t)l B' l\Lf rr ro
,II\IÓUIqÍIU \U ( ONT](IRI INII:, SI V \]I AI UI]I R RIIIF\o NôPkf\rr.Df uRoDUtLrs I st RVI(aS \O(ôN\LTMIJ)ORTUNÀ,,rn, n,rf(.í.)MPlaA lNl lll\ll \Lr)At \RIô \4tNI\4u \A.ti )\^t eCi"iriniroJUI,GADA IMPITOCI]D},NTE.
(ADl 1568, Relalor Minisrro CELSO DE MELLO, Tribunat pleno, jutlaclo enr
:119!/?010, 

pRocESSo r,rnlnôrrco o:"-ujs nrvúr_C'iliiq-iojõpuBr_rc 24 0e-2020 RFpuBLrcAÇÃo: D.re-23s orvur<; :i-óó-ióiõl'{ lll la ),,-no 2n.)0 Rt pullt tr \ÇÀí) Dt..-itl Dt\ I 1,, n1 t,r .U2\,
l,UBLlC uh t0-llr20) !nt,rrô\

)1n^rl?91 ?, acómÀo or_srnôNrco ore-oss;iüiã'; 1:ür,t# ii,;L:'á22-03-20t2) eÍifamos.

EMENTA: CONSTITUCIONAI, AÇÀO DIRNTA DEINCONSTITUCIONALIDADE, LEI N' O.OE:, OÊ ZE OS ABiiiÀE' :OOr, óõISTADO DO ESpÍRt I O, S,AN I O. O diplomâ normarivo em causa. que esrabelccerscnçao do pagamento rle rara de concurso público. nào rersa iobre maririarelaliva a servidores públicos (§ t" do art. Ol áa CVSS). O"pO", f"a.i,.,'".-ir"condiçâo pâm se chegar à investidura em cargo público, qr" e u_ _o_ànioanlcrior ao _dâ câracreri/aÇào do candráato 
""*" .._,;;; ;;;;:;trconslitucionalrdade fonral nào confrgurdda. Noulro giro. ,à" 

"f.rd. 
'"-ôr;;

rvragnir a ullltzaçao do salário mr'nimo corno cnrério de afençào do tuvel depobreza dos aspimntes às caneiras púbicas, paru nr" a. 
"orr""".ao 

ao t"rr"flJo ãJ
I:]*,:,1 I" capixaba n" ô.ô61 01. Açào àirera de ,*r", i,*i"r"iiarl. 1rig"ãã

ç\Dl -2j12, Relatorâ Ministrâ ELLEN GRAcrE, R€laror p/ Acórdão: Minisrro
:11-L?l P.llr !o rnbunat pteno. rursado cm 22 00.,200d, o.r ro-ir-:oôo ii-0004e EMfNt vor _022ss-02 pp_0021o RTJ vot -00200.0J pp oiorsliidir
v. 29, n. 338,2007, p. 2l-33).

n." 06. Setor A CpA



EsrADo DE MATo GRosso
AssEMBtEta LEGrsi-alvA Do Esraoo DE MAÍo GRosso
Secretaria Pârlamêntar da Mesã DiretoÍa
Núcleo CC.JR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Sala das Comissões, em l{ de p de2022.

Av. André Anlónio Mâs8i, n: oO, set". e _ -FÀ cÉF: tao+e-lo r autâbá- MTIrS)

a"_Iâ.-

que tange a materialidade, a propositura está em iinha e em conÍbrmidade com oPrincipio da Dignidade da pessoa Humani 1Àt. t., inciso ffl a" CflAlj, ,." vez que visa apromoçào de acessibilidade as pessoas com dellciéncia.

^" -,-^,§:,Tl lU" 
sc vislumbra qualquer vício de ordem material, havendo compatibilidade comos pnncrpros e nonnas da Constituiçào Federal, bem como a Constituição Estadual.

Com relaÇão ao proieto rle Lei n" 594/2021, dc autoria do Deputado Wilson Santos,
:ry1:id"^1"..-*t": este foi piejurlicado pú c"-i.rã.'a" rae.ii",j"*, íi51"., 

"o;ro 
dc análisepor esta CCJR, razão pela qual reitera a sua prcjudicialidade.

, .ET tce de t_udo que foi exposto, opinamos pela aprovação do projeto de Lei t_\.,,76512020,de autoria do Deputado Dr. Cimenez.

E o parecer.

III _ Voto do (a) Relâtor (â)

. .P"1u. 
razôes expostas, voto favorável à aprovaçào do projeto de Lei n." 765/2020 d,eautoria do Depurado Dr. Gimenez, restando prejudicado 

" 
p.i"" ali"i ,l !94 2021, de autoriado Deputado Wilson Sontos_



EsrADo DE Maro GRosso
ASSEMBtEtA LEGtsLATTvA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria pârlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

IV - F-icha dc Yotação

ProJeto dc Lci n.,,765/2i»(A PL 594/2021) par.eccr nt 8í2r»iReunião da Comissão em
Prcsidcntc: D

Voto Relator (a

Pelas razõcs expostas, voto favorávcl à n." 765/2020 dc aLrtoria do
" 591/2A21. Lic auttlr.iâ do

Deputurdu Dr Cirnencz, rcstllldo ore
D(pu rdn \\ rl:un \rrrr,,s

Projcto de Lei

Relator (a

Av. 
^ndÍé 

Antônio Maggj. ,..06, Sei". A -CpA Cr?J8049r0t Cuiabá Mil


